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DECISÃO
 

1.  A Procuradoria-Geral da República ofereceu denúncia em desfavor de 

Michel  Miguel  Elias  Temer  Lulia  e  RODRIGO  SANTOS  DA  ROCHA 
LOURES pela prática da conduta típica descrita no artigo 317, caput, c/c artigo 29, 

do Código Penal.

Segundo a peça acusatória:

“(...) Entre os meses de março e abril de 2017, no Distrito Federal e em São 
Paulo, com vontade livre e consciente, o Presidente da República, MICHEL 
MIGUEL ELIAS TEMER LULIA, recebeu para si, em razão de sua função, 
em  comunhão  de  ações,  unidades  de  desígnios  e  por  intermédio  de 
RODRIGO SANTOS DA ROCHA LOURES, vantagem indevida de cerca R$ 
500.000,00  (quinhentos  mil  reais),  ofertada  por  JOESLEY  MENDONÇA 
BATISTA,  proprietário  do  Grupo  J&F,  tendo  sido  a  entrega  dos  valores 
realizada por RICARDO SAUD, executivo do grupo empresarial.

O montante espúrio de R$ 500.000,00, recebido por RODRIGO LOURES 
para  MICHEL  TEMER,  foi  viabilizado  e  repassado,  após  aceitação,  pelo 
próprio RODRIGO LOURES,  com vontade livre  e consciente,  unidade de 
desígnios e comunhão de ações com MICHEL TEMER, de uma oferta  de 
valores  que  poderiam  chegar  ao  patamar  de  R$  38  milhões  ao  longo  de 
aproximadamente 9 (nove) meses, prometido por JOESLEY BATISTA, por 
intermédio de RICARDO SAUD.

Assim  sendo,  os  denunciados  MICHEL  MIGUEL  TEMER  LULIA  e 
RODRIGO SANTOS DA ROCHA LOURES praticaram,  em concurso,  o 
crime de corrupção passiva (CP, art. 317, caput, c/c art. 29)”.
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Depois de oficializada a informação de que a Câmara dos Deputados, no 

exercício da competência prevista no artigo 51, I, da Constituição Federal, negou 

autorização para instauração de processo penal em face do Presidente da República, 

o Exmo. Ministro Edson Fachin proferiu decisão nos seguintes termos:

“Nas fls. 83 oficializou-se a informação de que a Câmara dos Deputados, no 
exercício da competência prevista no art. 51, I, da Constituição da República, 
negou autorização para instauração de processo penal em face do Presidente 
da República.

Conforme  pacífica  jurisprudência  desta  Suprema  Corte,  ‘A  imunidade 
temporária à persecução penal contra o Presidente da República, nos termos 
do art. 86, § 4º, da Constituição, não se comunica a co-autor do fato’ ( Inq 567-
QO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, RTJ 144/136).

Da  mesma  forma,  a  necessidade  de  prévia  autorização  da  Câmara  dos 
Deputados  para  processar  o  Presidente  da  República  não  se  comunica  ao 
corréu.

Sendo assim, com base no art. 80 do Código de Processo Penal, determino 
o desmembramento do feito em relação a Rodrigo Santos da Rocha Loures, 
contra quem deverá prosseguir o feito nas instâncias ordinárias, tendo em vista 
não  ser  detentor  de  prerrogativa  de  foro  perante  este  Supremo  Tribunal 
Federal. 

A  Secretaria  deverá,  portanto,  extrair  cópia  integral  do  presente  feito, 
formando  novo  Inquérito,  cujo  polo  passivo  deverá  ser  integrado 
exclusivamente  por  Rodrigo Santos da  Rocha Loures,  com distribuição por 
dependência. Após, deverá baixá-lo à Justiça Federal de primeiro grau, Seção 
Judiciária do Distrito Federal, onde prosseguirá nos  ulteriores termos.

No que diz respeito ao presente Inquérito,  deverá a Secretaria retificar a 
autuação para que passe a constar no polo passivo apenas Michel Miguel Elias 
Temer Lulia.

Diante da negativa de autorização por parte da Câmara dos Deputados para 
o prosseguimento do feito em relação ao Presidente da República, o presente 
feito deverá permanecer suspenso enquanto durar o mandato presidencial. 

Intimem-se”.
 

Os autos foram distribuídos a esta 10ª Vara Federal.
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Como primeira  providência,  determinei  a  intimação  da  Procuradoria  da 

República  no  Distrito  Federal  para  análise  e  manifestação  sobre  os  termos  da 

denúncia.

A  Procuradoria  da  República  no  Distrito  Federal,  então,  apresentou 

manifestação  ratificando,  integralmente,  a  denúncia  oferecida  pela  PGR  no 

Supremo Tribunal Federal.

A  Defesa  de  Rodrigo  Santos  da  Rocha  Loures  apresentou  pedido  de 

suspensão do processo.

É o relatório.

DECIDO.

2.  Esclareço,  desde  logo,  que  nesta  etapa  processual  não  se  faz  juízo 

definitivo  e  aprofundado  de  mérito,  mas  tão  somente  análise  superficial  da 

denúncia  e  principalmente  do  substrato  probatório  mínimo  de  autoria  e  de 

materialidade delitiva para se verificar o preenchimento dos requisitos do artigo 41 

do  CPP,  bem como da  não  ocorrência  de  quaisquer  das  hipóteses  de  rejeição 

previstas no artigo 395 do CPP.

O artigo 41 do CPP prevê que:

Art. 41.  A denúncia ou queixa conterá a exposição do fato criminoso, 
com todas as suas circunstâncias, a qualificação do acusado ou esclarecimentos 
pelos quais se possa identificá-lo, a classificação do crime e, quando necessário, o 
rol das testemunhas.

       O artigo 395 do CPP, por sua vez, estabelece:
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Art.  395.  A  denúncia  ou  queixa  será  rejeitada  quando:  I  -  for 
manifestamente  inepta;  II  -  faltar  pressuposto  processual  ou  condição  para  o 
exercício da ação penal; ou III - faltar justa causa para o exercício da ação penal.

Não  se  deve,  no  entanto,  confundir  os  requisitos  para  essa  fase,  bem 

delineados pela legislação processual penal, com o juízo de procedência ou não da 

imputação  criminal.  O  reconhecimento  da  aptidão  formal  da  denúncia  e  a 

constatação  da  presença  de  justa  causa  não  conduzem  qualquer  juízo  de 

condenação.

No  exame  de  admissibilidade  da  denúncia  deve-se,  então,  considerar  a 

viabilidade da acusação, verificando se estão presentes as condições da ação, quais 

sejam, legitimidade das partes, interesse de agir, possibilidade jurídica do pedido e 

justa causa.

Na  hipótese  em  análise,  verifico  que  as  partes  ostentam  legitimidade 

processual para a causa. 

Cuidando-se de ação penal  pública incondicionada,  o Ministério Público 

Federal, por meio da Procuradoria da República no Distrito Federal, ostenta plena 

legitimidade para a propositura desta demanda. Por outro lado, como a conduta 

considerada  criminosa  é  imputada  ao  denunciado,  ele  possui  legitimidade  para 

figurar no polo passivo da ação.

O interesse processual se faz presente porquanto o processo instaurado é 

meio necessário à aplicação da sanção prevista no preceito secundário do respectivo 

tipo penal. O instrumento jurisdicional é também adequado e útil para a realização 
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da pretensão punitiva do Estado.

A possibilidade jurídica do pedido é indiscutível,  tendo em vista que os 

fatos narrados na denúncia, em tese, constituem crime.

Igualmente,  verifico que há substrato probatório mínimo que sustenta  a 

inicial acusatória, existindo, portanto, justa causa para a deflagração da ação penal. 

A  inicial  acusatória  traz  narrativa  coerente  de  eventos  seqüenciais  que 

teriam resultado no recebimento pelo acusado, pessoalmente, de vantagem indevida 

no  valor  de  R$  500.000,00  (quinhentos  mil  reais),  ofertada  por  JOESLEY 

MENDONÇA BATISTA, proprietário do Grupo J&F, cuja entrega foi realizada 

por RICARDO SAUD, executivo do mesmo grupo empresarial.

Segundo a acusação, os R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) recebidos por 

RODRIGO SANTOS DA ROCHA LOURES, no dia 28/04/2017, dentro da mala 

preta entregue por RICARDO SAUD no estacionamento da Pizzaria Carmelo em 

São Paulo/SP, seria parte de valores negociados a título de propina e que poderia 

chegar  ao  patamar  de  R$  38.000.000,00  (trinta  e  oito  milhões)  ao  longo  de 

aproximadamente 9 (nove) meses.

Os relatos estão materializados nos relatórios policiais, áudios, vídeos, fotos 

e diversos documentos colhidos no curso das investigações efetivadas no âmbito do 

Inquérito Policial 4517/STF. Dentre eles, a Procuradoria da República no Distrito 

Federal destacou: (1) áudio da conversa entre Joesley Batista e Rodrigo Santos da 

Rocha  Loures  ocorrida  em  São  Paulo  em  06.03.2017  (PR206032017.m4a);  (2) 
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Degravação Relatório Análise nº 56-2017 SPEA-PGR; (3)  Degravação Relatório 

Análise nº 64 SPEA – PGR; (4) Degravação Relatório Análise nº 66 SPEA – PGR; 

(5) 1_4 Áudio PR2 16032017.WAV; (6) 1_3 Áudio PR2A 13032017.WAV; (7) 1_4 

Áudio PR2 16032017.WAV; (8) 30min7s do áudio PR216032017.wav – Relatório 

SPEA nº 66/2017 – 1_4 Degravação Relatório Análise 66 SPEA-PGR.pdf  – 1_4 

Áudio PR2 16032017.WAV; (9) Depoimento Daniel Rosa Pile; (10) Depoimento de 

Joesley Mendonça Batista;  (11) Depoimento de Florisvaldo Caetano de Oliveira; 

(12) Depoimento de Ricardo Saud. 

Verifico também a existência de indícios de autoria em relação ao acusado, 

suficientes para este juízo inicial.

A imputação realizada, portanto, não se revela temerária.

A  denúncia  contém  a  adequada  indicação  das  condutas  delituosas 

imputadas, a partir de elementos aptos a tornar plausível a acusação, permitindo o 

pleno exercício do direito de defesa.

Assim sendo, concluo que a peça acusatória cumpre os requisitos formais, 

descreve  fatos  que,  em tese,  são criminosos  e  está  amparada  em elementos  de 

convicção que,  em exame preliminar,  confortam as  circunstâncias  de  fato  e  de 

direito nela relatadas. Não é o caso, então, da rejeição liminar da denúncia, eis que 

não configuradas nenhuma das hipóteses previstas nos artigo 395 do CPP.

3. Além disso, considero que as razões suscitadas pela Defesa de Rodrigo 

Santos  da  Rocha  Loures,  no pedido  de  suspensão  formulado  espontaneamente 
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nestes autos (fls. 2447/2451), não determinam a paralisação da marcha processual.

Ressalto que a decisão proferida pelo Exmo. Ministro Edson Fachin foi 

expressa, e inequívoca, ao determinar a continuidade, na primeira instância, nesta 

Seção Judiciária do Distrito Federal, do processamento e julgamento da ação penal 

quanto  ao  acusado  não  detentor  de  prerrogativa  de  foro  perante  o  Supremo 

Tribunal Federal.

Sobre o tema, ficou registrado que:

“(...)
Conforme  pacífica  jurisprudência  desta  Suprema  Corte,  ‘A  imunidade 

temporária à persecução penal contra o Presidente da República, nos termos 
do art. 86, § 4º, da Constituição, não se comunica a co-autor do fato’ ( Inq 567-
QO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, RTJ 144/136).

Da  mesma  forma,  a  necessidade  de  prévia  autorização  da  Câmara  dos 
Deputados  para  processar  o  Presidente  da  República  não  se  comunica  ao 
corréu.

Sendo assim, com base no art. 80 do Código de Processo Penal, determino 
o desmembramento do feito em relação a Rodrigo Santos da Rocha Loures, 
contra quem deverá prosseguir o feito nas instâncias ordinárias, tendo em vista 
não  ser  detentor  de  prerrogativa  de  foro  perante  este  Supremo  Tribunal 
Federal. 

A  Secretaria  deverá,  portanto,  extrair  cópia  integral  do  presente  feito, 
formando  novo  Inquérito,  cujo  polo  passivo  deverá  ser  integrado 
exclusivamente  por  Rodrigo Santos  da Rocha Loures,  com distribuição por 
dependência. Após, deverá baixá-lo à Justiça Federal de primeiro grau, Seção 
Judiciária do Distrito Federal, onde prosseguirá nos  ulteriores termos”.
 

Nesse panorama, considero que a continuidade desta ação penal decorre 

diretamente  de  ordem  emanada  pela  Suprema  Corte,  não  cabendo  rediscussão 

neste juízo de primeira instância. Cabe, então, ao próprio Supremo Tribunal Federal 
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apreciar os novos fundamentos suscitados pela Defesa e decidir pela manutenção 

de sua decisão inicial.

Embora o acusado tenha noticiado a oposição do recurso cabível, verifico 

que  o  Regimento  Interno  do  Supremo  Tribunal  Federal  prevê  que  o  Agravo 

Regimental  contra  decisão  proferida  pelo  Ministro  Relator  não  possui  efeito 

suspensivo (artigo 317, §4º, do RISTF).

Além disso,  registro que a reunião dos processos no caso de conexão e 

continência não implica necessariamente, e de forma absoluta, a reunião dos feitos 

para julgamento único. Não obstante a reunião seja a regra, as circunstâncias do 

caso concreto, podem recomendar a adoção de solução diversa. 

Não se pode ignorar que a reunião dos processos tem caráter nitidamente 

processual  e  visa  sobretudo  facilitar  a  instrução,  não  devendo  servir  como 

obstáculo para o julgamento de qualquer uma das ações penais em trâmite.

A cisão do julgamento encontra previsão no artigo 80 do CPP:

Art. 80.  Será facultativa a separação dos processos quando as infrações 
tiverem sido praticadas em circunstâncias de tempo ou de lugar diferentes, ou, 
quando pelo excessivo número de acusados e para não Ihes prolongar a prisão 
provisória, ou por outro motivo relevante, o juiz reputar conveniente a separação. 

Cumpre  ressaltar  que  optando-se  pela  divisão,  como  autorizado  pelo 

comando  legal,  cada  réu  responderá  exclusivamente  por  aquilo  que  lhe  foi 

imputado no processo específico e com as provas nele constantes. Este é o ônus 

que decorre da separação dos processos.
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Além do mais, predomina o entendimento de que na ação penal pública 

vige o princípio da divisibilidade. Deste modo, "Na ação penal pública, vigoram os 

princípios  da  obrigatoriedade  e  da  divisibilidade  da  ação  penal,  os  quais, 

respectivamente,  preconizam que o Ministério Público não pode dispor sobre o 

conteúdo ou a conveniência do processo. Porém, não é necessário que todos os 

agentes ingressem na mesma oportunidade no pólo passivo da ação, podendo haver 

posterior aditamento da denúncia" (HC 179.999/PA, Rel. Ministro Celso Limongi 

[Desembargador Convocado do TJ/SP], Sexta Turma, julgado em 16.12.2010, DJe 

1º.2.2011).

Finalmente, registro que a tendência da atual jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal é admitir a cisão da causa penal quando entre os acusados apenas 

alguns deles ostentam prerrogativa de foro. Nesse sentido, cito:

'QUESTÃO  DE  ORDEM  -  PROCEDIMENTO  PENAL 
ORIGINÁRIO  -  PLURALIDADE  DE  INVESTIGADOS,  ALGUNS  DOS 
QUAIS  COM  PRERROGATIVA  DE  FORO  -  CONVENIÊNCIA  DE 
DESMEMBRAMENTO DOS AUTOS - FACULDADE PROCESSUAL QUE 
SE  RECONHECE  AO  ÓRGÃO  JUDICIÁRIO  COMPETENTE  - 
LEGITIMIDADE  JURÍDICA  DE  TAL  MEDIDA  (  CPP  ,  ART.  80  )- 
POSSIBILIDADE  DESSA  CISÃO  PROCESSUAL,  AINDA  QUE 
OCORRENTE  VÍNCULO  DE  CONEXÃO  OU  DE  CONTINÊNCIA  - 
RECURSOS  DE  AGRAVO  PREJUDICADOS,  QUANTO  AO  ASPECTO 
MENCIONADO,  EM RAZÃO DO ACOLHIMENTO DA QUESTÃO DE 
ORDEM SUSCITADA PELO RELATOR . - A cisão da causa penal, de caráter 
meramente facultativo, fundada em qualquer das hipóteses previstas no art. 80 do 
CPP (dentre as quais, a ocorrência de motivo relevante que torne conveniente a 
adoção  de  referida  separação),  pode  efetivar-se,  de  modo  legítimo,  sempre  a 
critério  do  órgão  judiciário  competente,  ainda  que  configurada,  na  espécie,  a 
existência de vínculo de conexidade ou de relação de continência e não obstante 
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presentes, no procedimento persecutório, investigados detentores de prerrogativa 
de foro. Precedentes'. (STF-Pleno, Inq 2601-RJ, Relator Ministro Celso de Mello, 
DJ de 17.05.2013).

Assinalo que até mesmo em relação ao crime de organização criminosa, o 

Superior Tribunal de Justiça já decidiu que “a separação processual, prevista no art.  

80 do CPP, não faz qualquer distinção entre esta ou aquela infração, de modo que a 

possibilidade  de  separação,  por  conveniência  da  instrução  penal,  também  é 

aplicável  em  relação  ao  crime  de  quadrilha”  (STJ,  Resp  1315619,  5a  T.,  DJe 

30/08/2013, Relator Ministro Campos Marques). 

4.  Em  face  do  exposto,  presentes  indícios  suficientes  de  autoria  e 

materialidade,  RECEBO  A  DENÚNCIA  contra  o  acusado  RODRIGO 
SANTOS DA ROCHA LOURES. 

5. Altere-se a situação do réu para a condição de Denunciado.

6. Reclassifique o feito para a classe 13101.

7.  Para  melhor  organizar  os  autos,  no  momento  da  reclassificação, 

determino  que  a  Secretaria  mantenha  o  IPL  n.  38883-40.2017.4.01.3400  como 

anexo  e  inaugure  a  Ação  Penal  com  cópia  da  denúncia,  da  manifestação  de 

ratificação da Procuradoria da República do Distrito Federal, mídias de fl. 2445, 

pedido de suspensão e, em seguida, junte a presente decisão. 

8. Preencham-se os dados criminais. 

9.  Oficie-se  a  SR/DPF/DF  para inclusão  ou  atualização  dos  dados 

relativos ao presente feito no Sistema Nacional de Identificação Criminal - SINIC, 
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nos termos do artigo 809 do Código de Processo Penal. 

10. Cientifique-se o Ministério Público Federal

11. Cite-se  o  denunciado,  com  as  advertências  de  praxe,  acerca  dos 

termos da denúncia, notificando-o para apresentar resposta escrita à acusação, por 

meio de advogado constituído, no prazo de 10 (dez) dias, na forma dos artigos 396 

e 396-A, ambos do CPP, na qual poderá alegar tudo o que interesse à sua defesa e 

que  possa  ensejar  sua  absolvição  sumária,  oferecer  documentos  e  justificações, 

especificar as provas que pretendem produzir e arrolar testemunhas, qualificando-as 

e  demonstrando a relevância  da sua oitiva  bem como sua relação com os fatos 

narrados na inicial acusatória. 

Esclareço,  desde  logo,  que  em  se  tratando  de  testemunha  meramente 

abonatória, o testemunho poderá ser apresentado por meio de declaração escrita, à 

qual será dado o mesmo valor por este Juízo. 

12. Apresentada  a  resposta  à  acusação  ou  decorrido  o  prazo  sem 

manifestação, voltem-me conclusos.

Brasília/DF, 11.12.2017.

 
JAIME TRAVASSOS SARINHO

Juiz Federal Substituto
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